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INDICAÇÃO Nº131/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
          

 		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que elabore e envie ao Poder Legislativo, para apreciação e votação, Projeto de Lei da 
Mais-Valia, com a possiblidade de parcelamento das taxas e eventuais multas aplicadas aos 
proprietários de imóveis que se enquadrarem nos critérios estabelecidos.

Justificativa

 	 Prezados Vereadores, o objetivo da presente indicação é que o Chefe do 
Poder Executivo tome as providências com o objetivo de elaborar um Projeto de Lei de Mais-Valia 
com o objetivo de propiciar aos proprietários de imóveis, que estejam em desacordo e pendentes 
de regularização, a oportunidade de fazê-lo mediante o pagamento de taxas e concedendo ainda 
o parcelamento das multas eventualmente impostas.

 	 A regularização através da Mais-Valia oportunizará aos moradores 
que executaram obras em desacordo com a legislação urbanística vigente, a possibilidade de 
regularizarem seus imóveis mediante contrapartida.

 	 Por fim, diante da relevância da matéria e do interesse público submeto 
a presente indicação que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres pares desta Casa de 
Leis.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2021.

Maurício Braga Mesquita

Vereador Autor

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº. 001/2021

Processo Administrativo nº. 141/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ.

CONTRATADA: LS MOTE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PABX COM AS 
RESPECTIVAS PLACAS E, NO BREAK E INSTALÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
RAMAIS NECESSARIOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS EQUIPAMENTO 
HÍBRIDO COM 10 TRONCOS ANALÓGICOS, 4 RAMAIS DIGITAIS E 48 RAMAIS ANALÓGICOS.

Valor:  O valor total do Contrato é de R$ 15.969,75

Dotação Orçamentária: 0101. 2123.01.031.0052-44905200.  

Dotação Orçamentária: 0101.2123.01.031.0052-33.90.39.00.

Empenho: 083/2021 e 084/2021.

Fundamentação Legal: Art. 24, inciso “II”, alínea “a”, da Lei nº. 8666/93.

ERRATA

		  Portaria 022/2021 (publicada na edição do jornal nº 1277 do Jornal 
Oficial Rio das Ostras, datado de 15 de janeiro de 2021).

ONDE SE LÊ - Art. 1º - ... cargo comissionado de Assessor Políticas Públicas, símbolo CCAPP,....

LEIA-SE  -  Art. 1º - ... cargo comissionado de Assessor Auxiliar Legislativo, símbolo CCAAL,....


